
Câmara Municipal de
Estado de Mato Grosso do Sul

DE 038/94
EXECUIIVC

Angélica

Estima a receita e

a despesa do

Ilca ça.ra o exerci

cio de 1.995.

RAMOS,Presidente da de Angélica, no ugo de
atribuiçÕea que lhe são conferidas por Lei faz que a

0 seguinte Projeto de

— Pica aprovado 0 do de
discriminado noa anexos desta Lei, estima a re

ceita no valor de R$ 3.620.000,0:) (Iras milhões, seiscentos e vinte
reais) e Exa a em para 0 de 2995.

Artigo 22 A receita mediante a

çãO dos tributos, de recursos aa e do Estado a outra
receitas correntes, na da Legislação era e daa
constaltes dos mexoa integrantes desta Lei, Obedecidaa clagBiflCaçñO t
.aeguinte :

I — RECEITAS CCRRSITES:

R$Receita tributaria.

Receita

R$Receita

R$

R$Outras receitas correntes..

R$DAS

11 — RECEITAS

R$Operaçao de
R$

R$de Capital

RECEITAS

189.070

52.030,00

70.500m

2.512.734,00

47.950,00

325 .cm,oo

395.816,00

747.716m



Carnara

— ERAI

Municipal de
Estado de Mato Grosso do Sul

R$

Angélica

3.620.000,cn

32 — A de acordo coa OB quadros

doa integranteg desta confome

do 22, da Lei ne 4.320, de 17 de março de 1964, obedecidas aa se—

guinteg

DESPESASPOR FUNçEs:

03 —

04 —

08 —

13

15 —

R$

R$

R$Administraçao e Piuleáanento........

R$

Educação e Cultura R$

R$Elabitaçao e

Saúde e

Assistência e

325.m,oo

5.800m

254.500 oo

925.800

854.800 00

450.400,00

00

R$ 3"20.COODAS DESPESASPOR?U1çtzs

Artigo 42 atender eventuais de

fica 0 Poder ZxecutiVO MI.uiCipa2 autorizado a aa

instituições ao no presente exercicio, operações de'
crédito por atanei pação de recata, og limites

Legislação Pederal, ag nomas constitucionais aplicaveiB e 0

posto na resolução ng 036, de do 1992, do Senado Pederna e BACÃ{
observaido ainda a Legi31açao

ÚNICO do e aceBBdrios

da Operação de Cr6ditO de que trata 0 deste Ctigo, 0 Poder
cutiVO oferecer parte daa mengais do e ICMS, no

que couber e ge fizer necessario.

O Poder Executivo procederá 0Artigo 52 —

Iúunicipa-l, e bera Como, sempre que represaata
o Mtülicfpio daa operaçÕea de crédito noz e naa

naçÕea, autorizado a Iroceder todos OB atos



Câmara Municipal de Angélica
Estado de Mato Grosso do Sul

a prfoita representatiáade aoúmicfpio na celebraçãode
tos, convaniOB, de créditos e outro
atos de competência do

Artigo 62 O Poder Executivo fica autorizado a tonar, ne
nedidag Cabiveia de correção do 02•çtgaentO,confozae 0 esti—

nado comportamento das receitas. usando para esse fila, 0 do exoes—

ao de verificando nog temaog do art.43, da Lei n2 4.
320/6*, observada ainda a tendência do

Artigo 72 — Pica o Poder Executivo autorizado
abrir, 0 exercicio, •ementaxes 0 linite de6$
seazenta cento) daa despesag autoriazadaa Lei, resu2tantea da
nu2açao tote2 ou de dotaçÕea ou de créditos adicio

naig autorizados, observando 0 no inciso 111, do 43
de n2 4.320/64, até 0 do exercicio

85 O Poder procederã a dos'
serviços na presente a estrutura

do ag dotaçÕea estruturzmdo o plaledzgaento dos progranaz•
de cono elementos de degpegag através de
créditos especiais, Be necessário, dentro do orçanento inclug±ve os

de dotaçães a aerem tota2
a decorrência do Projeto criado

criar novos e Projetog orçanentfriog,
o ben como, representar 0 na celebração de atos pfblicog
de conpetancia do Mumic{pio, d31tre OBquais og ag au—

convênios e acordoa de cora outros Órgãos pfblicog de
qualquer esfera de

Artigo 92 O atendiaento dag necessidades

racionais doa aewiçoa púnicos e para• evitar que problCaag da
conunidade BOLugao de Continuidade, fica o Poder Executivo autori
zado a Be necessário a abertura ae créditos adicionais suplenen—
tares, corrigindo ag confome o estimado da receg
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tendo con legal o no II,

do 43, da Federal 4.320/64, observando ainda a tendência eB

tiraativa do exercicio Confozae preceituan os

32 e 42, do legal supra referido.

Artigo loa O og Órgãos
tivog a novinentaçño das dotaç3ea atribuidaa a diversaa tmidade
orçaaantfriaa, efetualdo, se necess&io noa temoe aa Lei 22
4.320/64, e desdobE1ent0 da de acordo com

desta obediência aos B•eug princip02nente 0
de ro11, observmdo, no que Couber, a do

de aa novinentaç3eg de dotações
atá Onde for neceB3&iO Observadas aa nomas conataatea da Legisla

Federal aplicável da do e desta

Artigo rodagagauiçÕea e de
Maquinários, Beng imóveis, como de receita,
de autorização do Legislativo Municipa2 de atrav6B de 1.01

122 a Municipaü, a quantia
a da arrecadação de acordo COA a do

Mvaicfpio.

Artigo — en na data de Bua pu

blicaçao, produzindo seus efeitos a contoz• de OI de JEZ1eiro de 19952

Gab te {0 E-rgsidantf94C deaagélicade ez ro e

Pra Bidente


